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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE BALSAS

GABINETE DO VEREADOR PAULO JUNIOR

INDICAÇÃO N" 079 /2023

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras,

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições
regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109, ambos do Regimento
Interno (RI), solicita que seja submetida a presente INDICAÇÃO à apreciação do Colendo
Plenário e posterior envio ao Excelentíssimo Senhor ERIK AUGUSTO COSTA E SILVA,
Digníssimo Prefeito Municipal, INDICANDO-LHE: QUE JUNTAMENTE COM AS
SECRETARIAS COMPETENTES, PROVIDENCIE A CONSTRUÇÃO DE PORTAL PARA AS
ENTRADAS DA CIDADE NA BR 230, SAÍDA SENTIDO PARA CIDADE DE SÃO RAIMUNDO
DAS MANGABEIRAS E SAIDA SENTIDO RIACHÃO, NO MUNICÍPIO DE BALSAS/MA.

JUSTIFICAÇÃO:

O objetivo da construção do Portal nas entradas da cidade é para deixar a entrada da
cidade mais atrativa, pois a cidade não tem placa adequada indicando o nome do município,
podendo se tornar uma grande duvida por parte dos motoristas que trafegam pela rodovia e os
turistas que visitam a região. Pois além de informar e embelezar, o portal tornará um verdadeiro
cartão postal da cidade. Existem diversas possibilidades de construção do portal, seja ele em
estrutura metálica ou alvenaria, podendo colocar inscritos em alusão ao município, ãlém de
conter o brasão municipal, e imagens da cultura da cidade. Com a construção do mesmo, irá
causar uma boa impressão aos turistas e visitantes que por aqui passam e visitam. Além disso, a
instalação desses portais nas entradas da cidade como ficou discriminado, dará aos visitantes
uma boa impressão de organização da cidade. Portanto, entendo que esta indicação é oportuna,
com bons resultados e baixos custos.
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Diante do exposto, solicito a Vossa Excelência que tenha a sensibilidade necessária,
juntamente com a secretaria competente para atender esta indicação conforme se pede, para
ressaltara importância da cidade Balsas/MA.
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PLENÁRIO VEREADOR DOMINGOS GOMES HOLANDA, EM 14 DE FEVEREIRO DE 2023.

PAULO EDUÂRDO COELHO JÚNIOR
Vereador Autor (DEM)
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